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Projeto de Lei n.º 

 

Assunto: “Dispõe sobre denominação de próprio da municipalidade na forma 

que menciona” 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se Celso de Almeida Lage a atual sede da 

Guarda Municipal de Cruzeiro/SP, localizada na Rua Dr. Othon Barcellos, 29, 

nesta cidade. 

Art. 2º - A administração Municipal providenciará placa de identificação a ser 

fixada no local. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

Eunice da Saúde 

Vereadora – PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como objetivo prestar uma justa 

homenagem ao ex-prefeito Celso de Almeida Lage, falecido em 15 de fevereiro 

de 2025, reconhecendo sua trajetória política e seu compromisso com o 

município de Cruzeiro/SP. 

 

Celso Lage iniciou sua jornada administrativa como vice-prefeito 

em 1990, assumindo a gestão municipal em 1991 para concluir o mandato do 

então prefeito, Dr. Hamilton. Posteriormente, foi eleito prefeito em 2001 e 

reeleito em 2005, consolidando um legado de trabalho e dedicação ao povo 

cruzeirense. 

 

Durante seus mandatos, Celso Lage foi um grande incentivador 

da segurança pública municipal, promovendo iniciativas voltadas à Guarda 

Municipal e à segurança da população. Seu falecimento representa uma 

grande perda para a cidade, e esta homenagem busca eternizar sua memória, 

reconhecendo sua importância para a história de Cruzeiro. 

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire, 18 de fevereiro de 2025. 

 

___________________________________ 

Eunice de Cássia Nascimento 

Vereadora – PL 
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